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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.583, DE 6 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe  sobre  a  atualização  dos
valores  da  Gratificação  por
Desempenho  de  At iv idade
Delegada,  criada nos  termos da
Lei Municipal nº 3.288, de 04 de
dezembro de 2018.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  a  autorização  contida  na  Lei
Municipal nº 3.288, de 04 de dezembro de 2018, que criou
a  Gratificação  por  Desempenho  de  Atividade  Delegada,
possibilitando que os integrantes da Polícia Militar exerçam
atividades,  em horários de folga,  previstas na legislação
municipal;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 3.288, de 04
de  dezembro  de  2018,  foi  regulamentada  por  meio  do
Decreto nº 5.652, de 10 de julho de 2019;

CONSIDERANDO  que  os  valores  da  Gratificação  por
Desempenho  de  Atividade  Delegada  foram  fixados  em
Unidade  Fiscal  do  Estado  de  São  Paulo  –  UFESP;

CONSIDERANDO  que o valor  da Unidade Fiscal  do
Estado  de  São  Paulo  –  UFESP,  divulgado  por  meio  do
Comunicado DICAR nº 88, de 18 de dezembro de 2024,
para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro
de  2025,  será  de  R$  37,02  (trinta  e  sete  reais  e  dois
centavos),

D E C R E T A :
Art.  1º  A  Gratificação  por  Desempenho  de  Atividade

Delegada, criada nos termos da Lei Municipal nº 3.288, de
04  de  dezembro  de  2018,  é  fixada  para  o  exercício  de
2025,  nos  seguintes  valores:

I –  R$ 51,83 (cinquenta e um reais e oitenta e três
centavos)  por  hora  trabalhada,  ao  Coronel,  Tenente-
Coronel, Major, Capitão, 1º Tenente, 2° Tenente e Aspirante
a Oficial;

II – R$ 44,42 (quarenta e quatro reais e quarenta e
dois  centavos)  por  hora  trabalhada,  ao  Subtenente,  1°
Sargento, 2° Sargento e 3° Sargento;

III – R$ 37,02 (trinta e sete reais e dois centavos) por
hora trabalhada, ao Cabo e Soldado.

Art.  2º  As  despesas  decorrentes  da  execução  do
presente  Decreto  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 6 de
janeiro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 6.584, DE 6 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe  sobre  o  pagamento  de
p a r c e l a  a u t ô n o m a  d e
complementação com o objetivo
de  garantir  ao  servidor  público
municipal  da  Administração
Direita  e  Indireta  remuneração
não  inferior  ao  salário-mínimo
vigente e dá outras providências.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, arts. 7º,
IV c/c 39, § 3º, assegura ao trabalhador e servidor público
remuneração  mensal  nunca  inferior  ao  valor  do  salário
mínimo;

CONSIDERANDO o teor das Súmulas Vinculantes nºs
15 e 16 do Supremo Tribunal Federal – STF;

CONSIDERANDO que foi publicado o Decreto Federal
nº 12.342, de 30 de dezembro de 2024, determinando que
o salário mínimo, a partir de 1º de janeiro de 2025, será de
R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito reais),

D E C R E T A :
Art.  1º  Os  servidores  públicos  municipais  da

Administração Direta e Indireta que recebam remuneração
inferior a R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito reais)
farão jus, a partir de 1º de janeiro de 2025, a uma parcela
complementar  autônoma,  destinada  a  equiparar  seus
vencimentos ao salário-mínimo estabelecido pelo Decreto
Federal nº 12.342, de 30 de dezembro de 2024.

§  1º A parcela  autônoma de complementação será
suprimida quando a remuneração atingir ou ultrapassar o
valor do salário-mínimo atualmente vigente no País.

§  2º  A  parcela  autônoma de  complementação  não
integrará os vencimentos e nem servirá de base de cálculo
para qualquer vantagem pecuniária.

§ 3º A remuneração de que trata o caput deste artigo
corresponde à soma bruta do vencimento básico e demais
vantagens pecuniárias atribuídas mensalmente ao servidor
público,  excluídas  as  parcelas  de  caráter  eventual  ou
indenizatório.

Art. 2º A contribuição mensal devida pelo estudante
que  realizar  estágio  remunerado  junto  à  Administração
Pública Municipal,  referente ao ressarcimento dos custos
operacionais, fica estabelecida nos seguintes valores:

I - R$ 1.012,00 (um mil e doze reais) destinados aos
estudantes  de  educação  especial  e  dos  anos  finais  do
ensino  fundamental,  na  modalidade  profissional  de
educação  de  jovens  e  adultos,  na  jornada  diária  de  4
(quatro) horas;

II - R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito reais),
destinados aos estudantes de ensino superior, da educação
profissional de nível médio e do ensino regular, na jornada
diária de 6 (seis) horas.

Parágrafo  único.  Para  jornadas  inferiores  às
estabelecidas nos incisos I e II deste artigo, a contribuição
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mensal  será  calculada  proporcionalmente  aos  valores
fixados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 6 de
janeiro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 6.585, DE 6 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe  sobre  o  pagamento  de
p a r c e l a  a u t ô n o m a  d e
complementação com o objetivo
de  garantir  o  piso  salarial  aos
Agentes Comunitários de Saúde e
aos  Agentes  de  Combate  às
Endemias.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  que  a  Emenda  Constitucional  nº
120,  de  5  de  maio  de  2022,  fixou  o  piso  salarial  dos
Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate
às Endemias em dois salários mínimos;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Municipal
nº  173,  de 2  de junho de 2022,  diz  que o  vencimento
desses  profissionais  não  será  inferior  a  dois  salários
mínimos;

CONSIDERANDO que foi publicado o Decreto Federal
nº 12.342, de 30 de dezembro de 2024, determinando que
o salário mínimo, a partir de 1º de janeiro de 2025, será de
R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito reais),

D E C R E T A :
Art.  1º  Os  Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  os

Agentes  de  Combate  às  Endemias  que  recebam
vencimento inferior a R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis
reais) farão jus, a partir de 1º de janeiro de 2025, a uma
parcela  complementar  autônoma  destinada  a  equiparar
seus  vencimentos  ao  piso  salarial  nacional  estabelecido
pela Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022,
e pela Lei Complementar Municipal nº 173, de 2 de junho
de 2022.

Parágrafo  único.  A  parcela  autônoma  de
complementação  será  suprimida  quando  o  vencimento
desses  profissionais  atingir  ou  ultrapassar  o  valor  de  dois
salários mínimos vigentes no País.

Art.  2  As despesas decorrentes da execução deste
Decreto  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias
vigentes, suplementadas se necessário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 6 de
janeiro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.430, DE 6 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia Assessor.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  164,  de  30  de
novembro de 2020,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o Sr. JONATHAN PERAÇOLI GONÇALVES,

Matrícula  nº  4789,  nomeado para,  a  partir  da  presente
data, exercer o cargo público em comissão de ASSESSOR,
com  vencimento  mensal  fixado  através  da  Lei
Complementar  nº  164,  de  30  de  novembro  de  2020.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 6 de
janeiro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 10.431, DE 6 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidora para exercer a
função  de  confiança  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora TÂNIA DOM PEDRO DAMIANI,

Matrícula  nº  3853,  designada para exercer  a  função de
confiança  de  Chefe  do  Departamento  de  Recursos
Humanos, no período de 13/1/2025 a 27/1/2025, em virtude
das férias da Chefe titular, Sra. Tatiane Cristina Pavani.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 6 de
janeiro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 10.432, DE 6 DE JANEIRO DE 2025.

Designa a servidora para exercer
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a  função  gratificada  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº.  13.178/2024,  em 20 de dezembro de
2024,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  a  servidora  ADRIANA  DEISE  SANCHES

MACHADO DE OLIVEIRA, Matrícula nº 3014, designada para
exercer a função gratificada de ENCARREGADO DO CREAS,
no período de 6/1/2025 a 26/1/2025, em virtude das férias
da  encarregada  titular,  Sra.  Flávia  Cristina  de  Jesus
Nogueira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 6 de
janeiro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.433, DE 6 DE JANEIRO DE 2025.

Demite o servidor que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o  contido  nos  autos  do  Processo
Administrativo  Disciplinar  nº  6.435/2024,  instaurado  por
meio da Portaria nº 10.381, de 21 de outubro de 2024,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  o  servidor  ROBIS  DA  SILVA  CRUZ,

Matrícula  nº  4393,  ocupante  do  emprego  público
permanente  de  Guarda  Patrimonial  I  –  Vigilância
Patrimonial I, admitido através da Portaria nº 9.452, de 18
de outubro de 2022, demitido de seu emprego, a partir da
presente data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
6 de janeiro de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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